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DENOMINA PRÉDIO DO SAMU E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - PB, EStAdO dA

Paraíba, faço saber que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 2e Ficâ a Prefeitura Municipal a praticar atos que propiciem a identificação do

prédio público, com a confecção de placa e outros elementos necessários para prestar a

homenagem à sra. MARIA DA GUIA BRITO DA SILVA.

Art.3.e Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicação

São José dos Cordeiros - P8,01. de Julho de 2025

\àmo*r.rb\, e r oÀu airrz..-:'
Prefeito Municipal

RuoAnteroTotreÕo,49-CentroSÕoJosedosCordeiros/?B.-

,,

GOVIJIINO MUNI(lPAL

Art. 1e Fica denominada Rua MARIA DA GUIA BRITO DA SILVA o prédio do SAMU, cuja

reforma está em fase de conclusão.


